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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022. 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para prever o crime de 
rixa em decorrência de eventos esportivos e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

“Rixa em decorrência de eventos esportivos 

Art. 137-A. Participar de rixa em decorrência de eventos 
esportivos, dentro ou fora de estádios, ginásios ou outros locais 
utilizados na prática esportiva. 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos. 

§ 1º Se ocorrer morte ou lesão corporal de natureza grave, 
aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de reclusão, de 
quatro a oito anos. 

§ 2º A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas 
são voltadas contra os agentes responsáveis pela segurança, seja 
pública ou privada. 

§ 3º Em qualquer fase da investigação policial ou do processo, 
o juiz poderá determinar cautelarmente, para garantia da ordem 
pública, que o indiciado ou acusado permaneça em casa ou em 
estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da realização de partidas 
de entidade de prática desportiva ou de competição determinada.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A violência dentro e fora dos estádios, motivada por disputas 

entre torcidas, tem atingido níveis alarmantes. E não é apenas um fenômeno 

brasileiro e nem é recente. A rivalidade entre torcidas ganhou grande atenção 

da imprensa mundial desde quando os hooligans passaram a aterrorizar os 

estádios ingleses. E no último fim de semana assistimos, perplexos, a um 

verdadeiro massacre entre torcidas no México. 

No Brasil, torcidas organizadas buscam repetir esse cenário de 

horrores, sobretudo em eventos relacionados ao futebol, o esporte mais 

popular em nosso país. No domingo, dia 06 de março de 2022, uma briga 

entre as torcidas do Clube Atlético Mineiro e do Cruzeiro Esporte Clube 

deixaram ao menos um morto. E não foi a primeira vez. Trata-se de um 

estado de violência que é encarada de forma quase natural pelos envolvidos, 

mas que tem afastado as famílias dos nossos estádios. 

O art. 41-B do Estatuto do Torcedor criminaliza a conduta de 

promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 

competidores em eventos esportivos, com pena de reclusão de um a dois anos 

e multa. O Código Penal prevê o crime de rixa, em seu art. 137, que prevê a 

pena de detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. Ambas as penas 

são demasiadamente brandas para coibir um crime de consequências tão 

nefastas para o espírito esportivo e para a sociedade como um todo. 

Por isso, estamos propondo a inclusão de uma forma qualificada 

para o crime de rixa, quando esta ocorrer em decorrência de eventos 

esportivos. Nestas circunstâncias, o novo art. 137-A prevê a severa pena de 

reclusão, de dois a quatro anos. E, se ocorrer morte ou lesão corporal de 
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natureza grave, aplicar-se-ia, apenas pela participação na rixa, a pena de 

reclusão de quatro a oito anos, sem prejuízo do crime praticado em concurso. 

No mesmo sentido, estamos propondo uma causa de aumento de pena, de 

um a dois terços, se as condutas são voltadas contra os agentes responsáveis 

pela segurança, seja pública ou privada. 

Ainda, buscando dar imediata resposta à sociedade, estamos 

propondo uma medida cautelar diversa da prisão, consistente na 

possibilidade de determinar que o indiciado ou acusado seja obrigado a 

permanecer em casa ou em estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da 

realização de partidas específicas. 

São essas as razões pelas quais apresento o presente projeto de 

lei, esperando contar com o apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, 

Senador ALEXANDRE SILVEIRA 
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